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Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional

Portarias de Extensão n.º 10/2018 de 7 de setembro de 2018

Portaria de extensão do contrato coletivo de trabalho e sua alteração entre a AESH - Associação 
de Empresas do Sector de Handling e o Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos - 

SITAVA



 

 

 

 

 

 
 

 

O contrato coletivo entre a AESH - Associação de Empresas do Sector de Handling e o Sindicato dos 

Trabalhadores da Aviação e Aeroportos - SITAVA, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 

29 de dezembro de 2016, e a sua alteração inserta no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril 

de 2017, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, no território nacional, se dediquem à 

atividade de serviços de assistência em escala nos aeroportos, correspondentes às categorias 1, 2, 3, 4 e 5, 

previstas no anexo I do Decreto-Lei n.º 275/99, de 23 de julho, com exceção dos serviços de limpeza a 

aeronaves, abastecimento de combustível e lubrificantes, de manutenção de linha e catering e 

trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações que o outorgaram.  

As partes signatárias requereram a extensão do contrato coletivo às relações de trabalho entre 

empregadores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes que na respetiva área e 

âmbito exerçam a mesma atividade.  

As condições de prestação de trabalho no âmbito da atividade referida foram uniformizadas, no 

território do Continente, por portaria de extensão publicada no Diário da República, 1.ª Série, n.º 227, de 24 

de novembro de 2017, ficando, todavia, excluídos do âmbito extensão os empregadores filiados na RENA - 

Associação das Companhia Aérea em Portugal. Embora a convenção tenha âmbito nacional, a extensão de 

convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais. 

Na Região Autónoma dos Açores existem empregadores não filiados na associação de 

empregadores outorgante que prosseguem a atividade abrangida pela convenção e trabalhadores, com as 

profissões e categorias profissionais nela previstas, não representados pelas associações sindicais 

outorgantes. 

Considerando os elementos disponíveis do Relatório Único/Anexo-A Quadros de Pessoal de 2016, 

prevê-se que no âmbito geográfico e profissional da extensão na Região abranja um universo laboral 

potencial constituído por 7 entidades empregadoras e 75 trabalhadores, dos quais, 45,33% são mulheres e 

54,67% são homens. Atendendo a que esta convenção foi inicialmente publicada em 29 de dezembro de 

2016, os elementos disponíveis não permitem efetuar o estudo de avaliação do impacto da extensão da 

tabela salarial. 

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à 

ressalva genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas. Atendendo, ainda, a que a tabela 

salarial da convenção prevê retribuições inferiores é ressalvado o valor da retribuição mínima mensal 

garantida com o acréscimo retributivo decorrente do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A, 

de 10 de abril, sem prejuízo das reduções relacionadas com o trabalhador que possam decorrer do disposto 

no artigo 275.º do Código do Trabalho. 

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho, é conferida eficácia retroativa 

à tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária, em vigor, tendo em consideração a data dos efeitos 

produzidos pela referida extensão no território do continente. 
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Em conformidade com o disposto no artigo 515.º do Código do Trabalho, a presente extensão não é 

aplicável às relações de trabalho que no mesmo âmbito sejam reguladas por instrumento de 

regulamentação coletiva negocial, circunstância que, todavia, face à imperatividade do regime que 

carateriza o âmbito de aplicação das portarias de extensão, não carece de expressa previsão no respetivo 

articulado. 

Foi cumprido o disposto no n.º 2 do artigo 516.º do Código do trabalho, com a publicação do aviso e 

do projeto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, ao qual não foi 

deduzida oposição por parte dos interessados. 

Assim: 

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Vice-Presidência do Governo, Emprego e 

Competitividade Empresarial, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar 

Regional n.º 7/2013/A, de 11 de julho, alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 

13/2014/A, de 7 de agosto, n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 103/85, de 10 de abril, na redação que lhe 

foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 365/89, de 19 de outubro, n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro, artigo 514.º e n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

1 - As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a AESH - Associação de Empresas 

do Sector de Handling e o Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos - SITAVA, e da respetiva 

alteração, respetivamente, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 

2016 e no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2017, são tornadas extensivas no 

território da Região Autónoma dos Açores: 

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 

outorgante que se dediquem à atividade de serviços de assistência em escala nos aeroportos, 

correspondentes às categorias 1, 2, 3, 4 e 5, previstas no anexo I do Decreto-lei n.º275/99, de 

23 de julho, com exceção dos serviços de limpeza a aeronaves, abastecimento de combustível 

e lubrificantes, de manutenção de linha e catering, e trabalhadores ao seu serviço das 

profissões e categorias profissionais previstas na convenção; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 

outorgante que exerçam a atividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, 

das mesmas profissões e categorias profissionais, não representados pela associação sindical 

outorgante. 

2 - O disposto na alínea a) do número anterior não é aplicável aos empregadores filiados na RENA - 

Associação das Companhias Aéreas em Portugal. 
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Artigo 2.º 

1 - Às retribuições da tabela salarial que contemplem valores retributivos inferiores é aplicável o 

montante da retribuição mínima mensal garantida com o acréscimo regional previsto no artigo 3.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de abril, sem prejuízo das reduções relacionadas com o 

trabalhador que possam decorrer do disposto no artigo 275.º do Código do Trabalho. 

2 - Não são objeto de extensão as cláusulas que sejam contrárias a normas legais imperativas. 

 

Artigo 3.º 

1 - A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal 

Oficial. 

2 - A tabela salarial e as prestações de conteúdo pecuniário prevista na convenção, produzem efeitos 

a partir do dia 1 de novembro de 2017. 

3 - Os encargos resultantes da retroatividade prevista no número anterior podem ser satisfeitos em 

prestações mensais de igual valor, com início ao mês seguinte ao da entrada em vigor da presente portaria, 

correspondendo cada prestação a dois meses de retroatividade ou fração até ao limite de seis. 

 

Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, 17 de agosto de 2018. O 

Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de Ávila. 
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